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(Autoria: MESA DA CÂMARA 

"Altera o artigo 2º a que g 

Municipal 219/94, e dã qutr 
cias” 

  

REU F E Z BA 

ad E Tere 

providêne 

JURASDIR PINHEIRO, Prefeito Municioal de 

Rosana, Estado de São Paulo, no uso de eaeuas atribuições 

legais, FAZ SABER, quo a Câmara Municipal aprovou q eim 

sanciona e promulga a seguinte Lei; 

Artigo 1º - Fica prorrogado por 926 (noventa) dias ogra- 

zo à que ve refere o ertigo 2º da Lei Zunici- 

pal 219/94, que extingue cs cergos em Comigo 

são criados pelas Leis 020, 024 q 051/53, 
contados ca data da publicação da presenta 

Lei. 

Artigo 2º - Esta Lei enirarã exvvigor na data de som pts 

blicação, retroagindo seus efeitos & 18 de 
maio de 1994. 

Artigo 3º - Revogamn-ve as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rosana, ao 1£ cia da 
mês de julho de 19,4. 

mes ua 
é pat 
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A) DIR PESHL. O 
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Publicada e registrada nesta Sovcretaria em Got. cvpra. 

   


